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Munioípio de Limoeiro do Norte

Prefeltura do Munlclplo

TOMADA DE PREÇOS

N" TP-2023.1812-001 - PMLN

OBJETO: CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFIS S IONAIS ESPEC IALTZADO S EM AS S E S S OzuA TÉCNICA
NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, COM O OBJETIVO
DE ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS/AUTARQUIAS) DO
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO PO NORTE, CEARA, CONFORME
ESPECTFTCAÇÖES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO
(TERMO DE REFERÊNCIA), ANEXO I, DESTE EDITAL.

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000
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ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Pr efe lt u rø do Mun lc lp lo

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N" TP.2023.1812.001 . PMLN

1 - PREÂMBULO

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a Comissão
Pernranente de I,.icitação, nomeada pela Portariano.75212023, de 26 de outubro de2023, composta pelos
Servidores: Francisco Valter Nogueira I.ima - Presidente, Ana Adília Maia e José Célio de Am¡da (ambos
membros), nomeados através da mesma portaria, torna público que fará realizar licitação na modalidade
Tomada de Preços, tipo Menor Preço Mensal POR LOTF, para cotação de preços referente a contratação
de serviços técnicos profissionais especializados, referente ao objeto cleste certame, observadas as norrnas
e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei no 8,666, de 2l dejunho de 1993, da Lei
no 8.078, de ll/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, f)ecreto no 6.204107, Lei Complementar no

123 d,e 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar no 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal no

15512016,d,e27 deoutubro de20l6,DecretoFederal n'9.412de 18 deJunhode20l8, LeiFederal 12.440
de 07 de julho de 201I que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais nonnas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexosrarealizar-se na sala
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE-CE, com
Sede na Rua Cel. Antônio Joaquim, no 2121, Centro, no dia 05 de Janeiro de 2024 às 08:30 horas.
ffiOR,Á,RIO LOCAL).

2j ÌO OBJETO E pO VALOR MrÉUq

2.1 A presente licitação destina-se à obtenção de proposta mais vantajosa para Administração, relativa à

CoNTRATAÇ.4.O DE SERVIçOS TÉCNTCOS PROFISSTONATS ESPECTALTZADOS EM
ASSESSORTA TÉCNTCA NA.Á,nBA DE CONTABILIDADE pÚsl,tCt, COM O OBJETTVO DE
ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS I]NIDADES ADMINISTRATIVAS
(SECRETARIAS/AUTARQUIAS) DO MUNICÍ"IO DE LTMOETRO DO NORTE, CEARA,
coNFoRME ESPECIFIÇAçÕES CONSTANTES DO PROJETO B.4,SICO (TERMO DE
REF'ERÊNCIA), AI\EXO I, DESTE EDITAL.

2.2.DO VALOR iVrÉUrO
LOTE ÚNICO

-

VALOR
TOTAL

IESTIMADOì
ITENT ESPECIFICAçÃO DOS SERVIçOS UND QTD

MESES

VALOR
MENSAL

IESTIMADO)

0t

CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS
TECNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA
TÉcNIcA NA Á,nen DE
CONTABILIDADE PÚBLICA, COM O
OBJETIVO DE ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE
F'INANçAS, ORÇAMENTO E
PLANEJAMENTO DQ MUNICIPIO DE
LIMOEIRO DONORTE.

MÊS t2 t6.366,770 196.400,40

02

coNTRATAçAO
TËCNICOS

DE SERVIÇOS
PROFISSIONAIS

EM ASSESSORIA
.Ánne DE

PÚBLICA. cOM O

ESPECIALIZADOS
TÉcNIcA NA
CONTABILIDADE

MÊS l2 15.366,70 184.400,40

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l - Centro - Limoeiro do Norte - Cear6- CEP: 62930-000 ,
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OBJETIVO
DEMANDAS

DE
DA

ATENDER
SECRETARIA

AS
DE

EDUCAçÄO BÁSrCA DO MUNTCTPTO DE
LIMOEIRO DO NORTE,

N4ÊS t2 14.6',12,50 176.070,0003

CONTRATAçAO DE SERVIçOS
TECNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA
TÉcNIcA NA .Ånpn DE
CON'TABILIDADE PÚBLICA, COÀ,f O
OBJETIVO DE ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DD
SAIJDE DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO
DO NORTE.

I 1.251,00 I 35.01 2,00

CONîRATAÇÁO DE SERVIÇOS
TECNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA
TÉCNICA NA .Á,NSE DE
CONTABILIDADE PÚBLICA, COM O
OBJETIVO DE ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E POLITICAS
PUBLICAS PARA AS MULIIERES,
CRIANÇAS, ADOLESCENTES I}
PESSOÁS COM NEF'ICIÊNCIA DO
MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE.

MÊS t204

12,000,00 144.000,00N{ES 1205

CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS
TÉCNICoS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS EN,I ASSESSORIA,I.ÉCNICA NA ÁNEN DE
CONTABILIDADE PÚBLICA, CONÍ O
OBJETIVO DE ATENDER AS
DEIvIA¡iDAS DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO
Nf UNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE,

12 8.637,07 t03.644,8406

CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS
TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS EIVÍ ASSESSORIA
TÉCNICA NA Á,NEE DE
CONTABILIDADE PÚBLICA, COIVI O
OBJETIVO DE ATENDER AS
DEMANDAS DA SUPERINTENDENCIA
NIUNICTPAT, DE 'IRANSITO DO
N,ILINICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE.

l\{Ês

133.779,60I 1.148,30MÊS t207

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS PROTISSIONAIS
ESPECIALIZADOS EN,I ASSESSORIA
TÉCNICA NA Á,REN DE
CONTABILIDADE PIJBLICA, COM O

bsrettvo DE ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE
A'TIVIDADES ECONOI\ÍICAS,
EMPREENDEDORISMO, RECURSOS
IIIDRICOS E ENERGETICOS E MEIO
ÄI\TBIENTE DO MUNICIPIO DE
LIMOEIRO DO NORTE.

E¡¿er.cço: Rua Cel. Antô¡rio Joaquirn, 212 t - Centro - Lintoeiro clo Nortc - Ceará - CEP: 62930-000
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50.466,70SERV 0l 50.466,7008

coNTRATAçAO
TECNICOS
ESPECIALIZADOS

DE SERVIÇOS
PROFISSIONAIS

EM ASSESSORIA
TÉcNrcA PARA A EI,ABoRAÇÃo n¡r
LEr ORçAr\íENT,4,RrA ANUAL (rOA).

33.058,70 33.058,70SERV 0l09

CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE
PRESTADORA DE SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS
PARA ELABORAÇ,ÃO DE lvtENSAGEN,l E
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES
oRçAMENTÁnrlS, (LDO) BEÀ,I CON,ÍO

DOS ANEXOS DE METAS FISCAIS, DE
ACORDO COM AS NORIvÍAS VIGENTES
DO PAÍS, ESPECIFICAMENTE AQUELAS
ADVINDAS DA SECRE'I'ARIA DO
TESOURO NACIONAL. STN.

55.328,50SERV 0l 55,328,50l0

CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE
PRESTADORA DE SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS
PARA ELABORAÇÃO DO BALANçO
ANUAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
GOVERNO, REFERENTE AOS
PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO
DO NORTE, DE ACO\DO CONÍ A
TNSTRUÇÃO NORMATIVA DO
TRIBUNAL DE CONTAS DOS
MUNTCÍOTO No 0212013 DE 19 DE
DEZEN,IBRO DE 2013, NO SEU ART. 5O,

rNcrsos r Ao xxr. o BALANÇo ANUAL
þ ELABoRADo sEcuINDo os
PRECEITOS DA LEI' DE
RESPONSABILIDADE FISCAL, QUE
PRESSUPÓES AÇÕES PLANEJADAS E

TRANSPARENTES QUE MANTÊNI O
EQUILIBzuO DAS CONTAS PÚBLICAS, E
DÀ LEI DO ORÇAMENTO, QUE CONTÉM
A DISCRIMINAÇAO DA RECEITA E

DESPESAS DE FORMA A EVIDENCIAI'A
POLÍTICA ECONOMICA-FINANCEIRA E

O PROGRAMA DE TRABALI{O DE
COVERNO.

l,2L2,t6t,t4ESTII\{ADOV

¡ - ols coNorcÖns n nnsrnrcÕns nn p¡.nrrcrpncÄo

3.1 - DAS CONDIçOES DE PARTICIPAÇÃO
3. I . 1 - Poclerá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente habilitada a prestar

os serviços objeto desta licitação, na forma do que dispõe o $ 2o do art. 22 daLein" 8.666193 e suas

alterações posteriores, Decreto Federal no 9.4L2 de 18 de junho de 2018.

3.l .2 - Os participantes da licitação deverão ser representados no ato licitatório por procurador legalmente

habilitado. Para tanto, deverá o mesmo apresentar procuraçõo por instrumento público (EM

cARTÓRrO) e especlfica ou particular est¡ última com firma reconhecid&, par& o certame ora

exposto, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoajurídica,

eleição do outorgante, etc.), acornpanhado cla carteira de identidadeata cle

Enclereço: Rua Cel. Antônio Joaquirn, 2l 2l - Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930'000
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hipótese de sócio ou diretor, apresentar documento de identidade juntamente com os envelopes de
habilitação e propostas, mas não incluídos nestes,

3.1.3 - A participação na presente Tomada de Preços é facultada a toda e qualquer firma individual ou
sociedade regularmente estabelecida no país, que esteja devidamente cadastrada na Prefeitura Municipal
de LIMOEIRO DO NORTE ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até o 30 (terceiro)
dia útil anterior ò data do recebimento das propostas (dia 02 de Janeiro de2024 de 08:00 das 13:00
até às ..:.. horas), observada a necessária qualificação e, seja especializada, credenciada no objeto desta
Licitação e que satisfaça a todas as exigências da presente Edital de Tomada de Preços e seus anexos.

3.2 -DAS RESTRIÇÖES DE PARTICIPAÇAO
Estarão impedidos de participar desta licitação:

2.2.1. O Empresário:

a) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação Judicial ou
Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei n" 11,101/2005;

b) Apenado com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de Contratar com a
Administração Pública em qualquer de suas esferas;

2.2.2. AEmpresa:
a) Consorciada sob nenhuma forma;
b) Em estado de F'alência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação Judicial ou
Extrajudicial ou, ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei n" 11.101/2005;
c) Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do Art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 por
Órgão ou Entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Distrito Federal, Estadual ou
Municipal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida;
d) Suspensa de Licitar e Contratar com o Município de LIMOEIRO DO NORTE, e/ou com a

Administração Pública em qualquer de suas esferas;
e) Cujos Diretores, Responsáveis Legais ou Técnicos, Membros de Conselho Técnico, Consultivo,
Deliberativo ou Administrativo ou Sócio, pertençam, ainda que parcialmente, de Empresa do mesmo
grupo, ou em mais de uma Empresa, que esteja participando desta licitação ou sejam Funcionários,
Empregados ou ocupantes de Cargo Comissionado da Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE
- Estado do Ceará;
e.l) Caso constatado, ainda que a posteriori, tal situação a empresa licitante será desqualificada, ficando
esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no Art, 90 da Lei n' 8.666193;

Ð Cuja atividade social não seja pertinente e compatível com os objetos deste Edital;
2.2.3. O autor do Projeto Básico ou Executivo, Pessoa Jurídica, exceto na condição desorita no $1o, Art.
9o da Lei n" 8.666193 e suas alterações.

2.3 -DApARTrCrpAÇÃO DAS MrCRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.3.1. Serão consideradas Microempresas-ME's ou Empresas de Pequeno Porte-EPP's a sociedade
empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o Art. 966 da Lei no. 10.40612002,
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
na forma prevista na l.ei Complementar no 123, de 14/1212006 e Lei Complementar no 147, de
0710812014.
2,3.2. As empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pequeno Porte-EPP ou Microempresa-ME,
amparadas pela Lei Complementar no 123, de 14/12/2006, deverão observar o Art. 43 daquele diploma,
apresentando, na fase de habilitação, toda a documentação adiante exigida, ainda que com restrições.

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2l2l -Centro - Limoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000
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2.3.2.1 . Caso ocorra alguma restrição na cornprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Licitação,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidño Negativa.
2.3.3. A não -regtrlarização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior deste Edital, implicará
decadência do clireito à contratação, sem prejuízo clas sançõcs previstas no Art. 81 cla Lei no.8.666, de27
cle junho de 1993, sendo facultado ò Administração convocar por ordem de classif,rcação os

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura clo Contrato, ou revogar a licitação.
2.3.4. A clispensa de verilicação da regulariclade fiscal na fase de habilitação não traduz dispensa da

documentação ref'erente à situação fiscal e trabalhista da Empresa de Pequeno Porte-EPP ou

Microernpresa-ME, apenas postergando essa vedficação para o momento da celebração do Contrato,

observando-se o Art. 42 daLei Complementar n" 123, de 1411212006.

2.3.5. Na presente licitação será assegurada como critério de desempate a preferência de contrataçáo para

as Microempresas-ME's e Empresas cle Pequeno Porte-EPP's, de acordo com o Art. 5o clo Decreto no

6.204, de05109/2007. Nas demais hipóteses, havendo empate, este será resolvido por sorteio, nos termos

da Lei n" 8.666/93.
2.3,6. Relativamente a Empresa cle Pequeno Porte-EPP e Microempresa-ME, considera verificado empate

nos casos estabelecidos pelo fixado no g1o do Art. 5o do Decreto no 8.538, de0611012015.

2.3.7. Caso a licitante pretenda beneficiar-se das prenogativas da Lei Complementar no 123106 e demais

alterações (Lei Complementar no I47 de 07 de agosto cle 2014), deverá apresentar, na fase cle liabilitação,

Declaraçño expedida pela Junta Comercial, comprovando a condição de Microempresas-ME's e

Empresas de Pequeno Porte-EPP's ou Cooperativa, de enquadramento em um clos dois regimes ou

Certidão expedicla pela Junta Comercial, também comprovando tal condição. Quando a Certidão não

estiver com indicação de prazo cle validacle será considerado o prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da

data da expedição da mesma. Os licitantes deverão estar, ainda, cientes de que a infonnação constante na

declaração/certidão da Junta Comercial será analisada em conjunto com o que se demonstra nas detnais

documentações de habilitação, como o Balanço Patrimonial.
2.3.7.1. O enquadramento de uma empresa como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, confonne

Íeza a LC 12312006, é feito com base na receita bruta auferida em cada ano-calendário, sendo

responsabilidade da empresa proceder ao seu devido enquadramento ou desenquadrameuto.

3.3,7.2. Será, portanto, critério de desclassificação (em caso de Licitação Exclusiva) ou de não utilizagáo

dos benefícios legais, empresa que apresente Declaração/Certiclão Simplifìcada da Junta Comercial que

cleclare o cnquadramento da empresa como ME/EPP e sua Documentação de Habilitaçáo Econômico-

Financeira não se coadune com tal condição. Casos excepcionais poderão ser devidamentejustificados
através de clocumentação, a ser analisada pela Comissão de Licitação.

Parágrafo Primeiro: Nenhuma pessoa, natural ou jurídica, airrcla que municla por procuração poderá

representar nesta licitação mais de um licitante.

Parágrafo Segundo: A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, na data,

hora e local expressamente indicado no Aviso de Licitação, e no preâmbulo deste edital, da

Documentação e da(s) Proposta(s) de Preços, endereçadas à Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatârio, exceto como

ouvinte.
ParágrafoTerceiro: Quem prestar declaração falsa rro clocurnento de que trata os itens anteriores, sujeitar-

se-á às penaliclades previstas na legislação

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquirn, 2l2I - Cen¡ro - Limoeiro clo Norte - Ceará - CEP: 62930-000
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Parágrafo Quarto: Os participantes que decidirem protocolar os envelopes de habilitação e proposta

cotnercial, deverão ser representados no ato por procurador legalmente habilitado de procuraçõo
específica pública ou particnlar (AMBAS COM A NUIIIERAÇAO DO CERTAME), esta última com

frrma reconhecicla, cópia at¡tenticada clo ato constitutivo acompanhado da carteira de identidade @
FOTO RECENTE: na hipótese de sócio ou cliretor, cópia autenticada do ato constitutivo acompanhaclo

dacarteiradeiderrtidade@NenhrtmapeSSoa,fisicaoujrrrídica,aindaque
munida por procrração poderá representar rresta licitação mais de um licitante no ato do protocolo.

4 - DOS DOCUMENTOS DE IIABILITACÃO

4. I - ÉIabilitacão Jurídiç:a:
4.1.1 - Cédula cle identidade e CPF do(s) responsável(is) legal(is) ou signatário(s) da proposta;

4.1.2- Registro comercial, no caso dc empresa inclividual;
4.1.3- Ato co¡stitutivo, estatnto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados,

em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedacle por ações, acompanhaclo de docuruentos

de eleição de seus administradores;
4.1.4- lnscrição clo ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria em

exercício;
4.1 .5- Decreto de Autori zação, em se tratanclo cle empresa ou sociedade estrangeira em funcionatnento no

País, c ato cle rcgistro ou autorização para func,ionnmento expedido pelo órgão competente, quzurdo a

atividade assim ö exigir;
4.1.6- Certificaclo de Registro Caclastral (CRC) cle empresas cle prestação dc serviços, objeto cleste

certame, oxpcclido pela Prefeitura de LIIvIOEIRO DO NORTB, dentro do prazo cle valiclade, guartlada a

confbnuiclacle clo olrjeto cla licitação.

4.2- Regularidade Fiscal:
4.2.1-Provade inscrição no Cadastro Nacional cle Pessoa Jurídica (CNPJ);

4.2.2 -Prova cle Inscrição no Caclastro Estaclual ou lvlunicipal ou documento de isenção.

4.2.3 -Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, Esta<lual e N'Iunicipal do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente na fonna cla Lei.
Obs.: A prova de regulariclade para com a Þ'azenda Federal constará dos seguintes documentos:

a) Certiclão de quitação dc tributos fedcrais emitidos pela Receita Federal; e, Cenidão quanto a Dívida

Ativa da União cmitida pela Procuradoda da Fazenda Nacional;
4.2.4 -CERTIFICADODE REGULAIìIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante

o Gesto¡ rlo Fundo de Garantia por Ternpo dc Serviço - FGTS, da jurisclição da sede ou filial cla licitante,

<levendo o mesmo ter igrraldade cle CNPJ com os clemais documentos apresentados na comprovação da

regulaticladc fiscal c trabalhista, cla sede da licitante.
4,2.5 . PROVZ\ DD INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADMPI,IDOS PERANTE A JUSTIÇA DO

T'RABALI{O, mediante a apresentação de Certidão Ncgativa, nos termos do 'Iítulo VII-A cla

Consoliclação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto.Lei no 5.452, cle 1o dc rnaio cle 1943, da

jurisclição da sede ou filial do licitante.

4.3 - Qualificação Técnica:
4.3. !. . Apresentar Atestado em papel timbrado por órgão exclusivamente público (forneciclo por pessoa

jurÍdica de clireito público), comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividacle

tompatível com o objeto cla licitação ent características (SERVIçOS DE ASSIiSSORIA DE

CONTABILIDADE pÚgllCe), aóornpnnhaclo do(s) respcctivo(s) Contrato(s), acotnpanhado da

Averüaçãg clo(s) atestaclo(s) apresentaclo(s) (secção da sede da empresa), clevidaurente registraclo no CRC

- Conselho Regional de Contabilidade (secção cla setle da eurpresa), clevendo conter, no minimo, as 72
"/

' Eniler.eço: Rua Ccl. Aritônio Joaquinr, 2l 2 I - Ceritro - Linrociro do Norte - Ccorá - CEt': 62930-000, ,/"'
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seguintes informações :

a) r:azão Social, CNPJ e clados de contato do órgão (ou empresa) emissor;

b) clescrição do objeto contratado;
c) prazo de entrega dos serviços, e;

d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados
pela PMLN/CE para comprovação das informações
4.3.2.Prova cle Inscrição cla empresa e do(s) lesponsável(is) técnico(s), junto ao Conselho Regional de

Contabilidade - CRC, secção cla sede da empresa;
4.3,3. A comprovação de vinculação tlo(s) resnoniável(is) técnico(s) ao quadro permanente da licitante
será feita:
n) IiMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo Ministério do

Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregaclo (FRII) que demonstre a identificação do profissional,

bem como da informação da (GFIP) dos riltimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente

licitação;
b) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidarnente registrado no órgão competente, comprovando

que participa cla sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação cleste eclital;

c) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo

rnenos, desde o rnês antedor ao da publicação deste Eclital, em se tratando de firma individual ou limitacla,

ou aincla da ata assembleia de sua investiclura no cargo, clevidamente ptrblicada na imprensa oficial, em

se tratanclo clc sociedade anônima; ou;
d) CONTRATO DE PRESTAçÃO nn SERVIçOS: contrato de prestação de serviços, clentro do prazo

de valiclacle, comprovando víncnlo profissional da empresa para com o prestador de serviço, com fltrma

reconltecitla do contratado e do contratante.

4.4 - Oualificacão Econômico - Finap,ceira:

4.4.1 - Certidão negativa cle falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execttção

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor cla sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro

do prazo cle validade previsto na própria certidão;
4.4,7.1- Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua

viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial

competente; ou concessão judicial cla recuperação nos termos do art. 58 da Lei no 11.101/2005. Ou

homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial,
nos tennos clo art. 164, $.5o, da Lei n" 11.101/2005.
4.4.1,2. A empresa em recuperação juclicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano cle rectrperação

extrajuciicial homologado dçverá demonstrar os demais reqrúsitos para habilitação econômico-financeira'
4.4.2 - Balanço Patrimonial e Dernoustrações Contábeis do último exercício social (2022), já exigíveis e

apresentados na forma da Lei (com indicação do No do Livro Diário, n(tmero de Registro na Junta

Comercial e nurneração das folhas onde se encontram.os lançamentos, termos de abertura e enceramento)

que cotnpfovern a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três)

meses daãata de apresentação da proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado

¡o Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas

cleverão estar diviclamente ideutificadas, sendo obrigatória a aposição da certidão de regularidade

profissional do Contador.

a) No caso de empresa recém-construída (há lnenos de 0l ano), deverá ser apresentado o balanço de

¿|ertura acompanhado clos termos de abertura devidamente legistrado na Junta Comercial, constanclo no

Balanço o número do Liwo e {as folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial,

Enclercço: Rua Cel. Antônio Joaquinr, 2l2l - Centlo - Linroeiro do Nofe- Ceará - CEP: 62930-000
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devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou
representante legal da empresa;
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei
6.404176, cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia

rcgistrada/autenticada na Junta Comercial da secle ou clomicílio da Licitante, de:

b. 1. Balanço patrimonial;
b.2. Demonstração do resultado do exercício;
b.3. Demonstração das origens e aplicações cle rectusos;
b.4. Demonstração das mutações do patrimônio líquido;
b.5. Notas explicativas clo balanço.

4.4.3 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotocópia do liwo
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta

Comercial sede ou domicílio da Licitante ou em outro órgão equivalente.
4.4.4- Acomprovação de boa situação financeira será afericla pela observância, dos índices apurados pelas

förmulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em clocumento próprio, devidamente assinaclo por

Contaclor ou Contabilista habilitado, onde cleverão ser apresentados no mínimo os seguintes índices:

a) Índice de Liquidez Corrente:

LC - Ativo Circulantc
Passivo Circulante

= ou > 1,50

b) Índice de Endividamento Geral

EG - Passivo Circulante + Exigível a longo ptazo = ou < 0,8
' Ativo Total

Parágrafo (lnico: Será consideracla inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Corrente

inferior a 1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente lndice de Enclividamento Geral

supcrior a 0,8 (oito décimos).
4.4.5 - Apresentar Garantia de Proposta delo/o (um por cenfo) do valor estimado para execução dos

serviços, do valor estimado do olrjeto da contratação (ver cláusula 2.2. do edital), rras modalidades abaixo

es¡lecihcadas, tetrclo sua valicladc que cobrir a vigência da Proposta, na seguinte fotma na seguinte forma:

a) Caução em dinheiro (C/C - 52077-2; AG;2253-5, BANCO DO BRASIL);
b) Segrro Garantia;
c) Fiança l3ancária, conforme Carta de Fiança Dancária - Garantia de Proposta do Contrato.

4. 5 - Demai s Docqme{rto s,Ne,ceqsltios PaTa allqbilitasãçt
4.5.1 - Apreserfar memorial fotográfico Sede rla empresa (partes internas e externas) e algum

docurnentó dc água, luz, telefone, outros, que comprove o ftlncionamento da empresa a participante do

certame.
4.5.1.1- A comprovação do clocumento terá que ser emitido com a mesrna razão social da empresa, não

serão aceitos clocumentos de comprovação cle entlereço emitidos em hipótese alguma em nomc de pessoa

física, rnesmos estas sendo sócio(s) e ort Proprietário da empresa'

4.5.1.2- Não será permitido cornprovação cle identif,rcação com colagem através de computaÇio gráfica. ,,
//

tJ
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4.5.2 - Declaração de que o licitante concorda com toclas as nonnas determinadas através deste Edital
(ANEXO V);
4.5.3 - Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administração

Pirblica (ANEXO VI);
4.5.4- Declaração formal de que a licitarrte não possni menores trubalhando conforme determina o inciso

XXXil, aft.7" cla Constituição Federal (ANEXO VU);
4.5.5- Declaração de Inexistência cle Vínculo empregatício com o Município cle LIMOEIRO DO NORTE

do(s) sócio(s) e/ou proprietário da etnpresa (ANEXO tÐ;
4.5.6. Declaração cle Elaboração Independente de Proposta (ANEXO V[I);

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos aprescntados para a habilitação deverão estar em nome do

licitarrte, com número do CNPJ/Ì\4F e, pref'erencialmente, coln o endereço respectivo;

Parógrafo Segundo: Se o licitant e for matriz,todos os clocumentos deverão estar com o número do CNPJ

da matriz, ou se o licitante for uma filial toclos os documentos deverão estar com o nútmero do CM.T cla

filial, cxceto quanto à certidão quanto a certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio

clocumento que é valido tanto para amatriz e filiais, bemassimquanto ao certificado de regularidacle

fiscal clo FGTS, quando o licitante tenha o recollúmento os encargos centralizado, devendo clesta folma

apresentar documento comprobatório da autorizaçáo pata a centralização;

Parrlgrnfo I'erceiro: Se o licitante for a ltratriz e o fbnrecedor cla prestação dos serviços for a filial, os

clocunrentos devetão ser apresentados com o númcro do CNPJ/MF da matriz e da filial simultaneametrte;

ou serão dispensaclos cla apresentação de clocumentos com o número do CNPJ/MF da filial aqueles

rlocnlrrentos que, pela própria natrueza, forem emitidos somente ern nome da matriz;

Parrf grafo Cluarto: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a stta iruegularidade; o seu

vencimento; a ausência das cópias xerografaclas clevidamente autenticadas, ou a ausência clas vias

originais para a autenticação pela Comissão Permanente de Licitação, ou a falta cla publicação da imprensa

ofrðial; aãpresentação de documentos cle habilitação fora do envelope lacraclo e específico (Envelope A)
tornará a e¡lpresa respectiva será inabilitada do presentc certame, sendo-lhe devolvido o (Envelope B)'

Pnrógrafo Quinto: Quem prestar clcclaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-

sc-á ¿\s pcnalidacles previstas nrt legislação.

Parrigrafo Sexto: quando qualquer clocumento (IIABILITAÇÃO) emitido estiver sem prazo cle valiclacle,

ser'á cousiderado qnc o mesmo terá valiclacle de 30 (triuta) clias'

Paróg¡rfo Sétimo: As autenticações podcrão ser feitas no f)epartamento dc Licitações, pela próprio

presià'entc da Comissão de Licitações, com até 01 (urn) diá cle antecedência a data da sessõo inaugural,.:
das 08h às 12h.

Parógrafo Oitavo: O docnmento obti<lo pela internet não precisa ser autenticado, devendo constar o

certificado cle autenticidade quando for o caso.

parrigrafo Nono: A licitantc que pretenda se utilizar dos beneficios previstos nos artigos 42 a 45 cla Lei

Conrp-lernen tar no l23,c1e 14 di clezeulblo cle 2006, cleverá apresentar no Envelope da Documentação de

I-Iabiiitação, além de toclos os documcntos acima elencados, declaração f'òrmal cle que se enquadt'a como

Microernpresa ou Empresa de Pequeno Porte.

lr f-:,I ,t'- 
"':¡\'\ "
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Parógrnfo Décimo: O licitante que deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nesta fase

de lrabilitação ou que o ftzerem em clesacordo com as norrnas deste edital, será consiclerado

automaticamente inabilitado, não sendo concedido sob qualquer pleito, prazo parc complementação

desses docrrmentos, salvo o disposto no $ 3o do artigo 48 cla Lei no 8.666193'

Parrf grnfo Décimo Primeiro: Ao licitantc consiclerado inabilitado, nos termos acima, serão devolvidos,

<lerridamente lacrados, os envelopes contendo as Propostas cle Preços.

4.6 - Os documerrtos acima referidos deverão ser entregues etn envelope lacrado, distinto ao da proposta,

tendo no seu frontispício os seguintes dizeres:

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO
PREFEITTTRA I\{UNICIPAL DE LIMOEIIIO DO NORTE
TOMADA DE PREçOS No TP-2023.1812-001 - PMLN
ENVnLOPE .64" - DOCIIMENTOS DE ITABILITAÇÃO
PROPONT]NTE:

5 - DA PROPOSTA DE PRECOS

5. 1 - As propostas de preços serão entregtres ern envelo¡re fechado e lacrado, o qual conterá as seguintcs

indicações:

À
coi\{rssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO
PREFEITUR\ MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTII
TOMADA DD PREÇOS No rP-2023.1812-001 - PMLN
ENVELOPE rR',- PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE:

5.2. - Somente serão abertas e liclas, na presença clos interessa<los, as propostas dos licitantes
previamcnte habilitaclos nos termos cleste Edital, a serem apresentadas em 01 (uma) via impressa, de

forma a não conter folhas soltas, sem emenclas, rasuras ou borrões, contidas em invólucros opacos

fechados e lacraclos de forma tal que torne cletectár,el qualquer intento de violação de seu conteúdo,

especificando o Objeto de forma clara e ineqttívoca, e ainda contendo;
5.3 - A razão sooial e o ntînero do CNPJ;
5.4. Indicação clo nome e núlmero do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;

5.5. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, lirnitado

rigorosamente ao objeto clesta licitação, sern alternativas cle preços ou qualquer outra condição que induza

o julgamento a ter mais de um resultado;
5.6. Ern caso de clivergência entre os preços unitário e total, será consiclerado o primeiro e entre os

expressos em a.lgarismo e por extenso, prevalecerá o úrltimo;

S.i - O pruto'dc execuçãò clo objeto contratual será para de 1,2 (doze) meses, e, deverá ser contada cla

data de emissão da Ordem cle Serviço;
5.8. - O prazo cle vali<lade da proposta será de no mlnimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da

entrega clas propostas;

En<lcreço: Rua Ccl. Ar,tônio Joaquiur, 2121 - Centro - Lirlloeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000
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5.9. Declaração expressa de qne nos preços contidos na proposta escrita e naqLleles que, porventura,

viereur a ser ofertados por nteio de lances velbaid estão incluídos todos os custos e despesas, tais como:

impostos, taxas, fietes e outros.
5.10- Na condução e julganrento deste cerlanlc é r'eclado o uso de qualquer elemento, critério ou fator
sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que incliretamente, elidir qualguer dos princípios

ou o julgamento equitativo cla licitação.
5.11- Não se considerará qualquer oforta tle r¡antagens não estabelecida neste Edital, inclusive
financiamento subsidiado ou a fundo perclido, nem prcço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais

licitantes. Bem como não se adrnitirá Prollosta de Prcços que apresente preços unitários, parciais, totais

ou global simbólicos, irrisórios, de valor zel'o, excessivo ou manifestamente inexec¡uíveis.

5.12- Para auxiliar na análise, avaliação e comparação das Plopostas de Preços, a Comissão Permanente

de Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgal necessário et respeito de sua

Proposta, inclusive o detalhamento clos preços unitários. A solicitação e a resposta deverão ser feitas por

escrito (carta, e-mail, telegrama ou fac-símile). B vedacla a alteração do preço ou substância da Proposta

cle Preços.
5. I 3- As Propostas de Preços que atenderem eln sua cssência aos rcquisitos do Edital e seus Anexos serão

verificados qrnnto a erros, os quais serão con'igidos da seguinte forma:

a) Discrepância entre valores grafaclos em algarismos e por exlenso: prevalecerá o valor por extenso.

b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quanticlade correspondente: será retificado lnantendo-se o

preço unitário, a quantidacte e corigindo-se o pt'odulo.

c) ISno de aclição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocanclo-se a soma.

5.14- Sc o licitante não aceitar as coneções feilas nos termos supracitaclos, sua Proposta de llreços será

rej eitacla e clesclassihca da.

5.15- Após a análise das Propostas cle Preços, serão clesclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X,
e 48, incisos I e II, da Lei no 8.666193, as Propostas qrte:

a) Apresentar preço global superior ao orçamcnto estimatlo para os serviços pelo órgão requisitante da

licitação;
b) Não atenderem às exigências conticlas neste certame.

5.16 - No caso de empate das Propostas:

5.16.1- Será assegurado, corno critério de clesenrpatc, preferência de contratação para as Microempl'esas-

ME's e Empresas tle Pequeno Porte-EPP's, de acordo com o Art. 5o do Decreto no 6.204, de 0510912007 '

Iìntende-sc por empate aquelas situações eln quc as Pt'opostas apresentadas pelas mesmas sejam iguais

ou superiores em até l0% (dezpor cento) à Ploposta cle menor valor (empate ficto), desde qtte o melhor

!:iå:r:ä.'"'iå'ïiliå#å,ïäÏ;" clo itern anrerior, na rase de classiricação clas propostas, proceder-

se-á cla seguinte forma:
a) A Microempresa-ME ou Emprcsit de Pequcno Porte-EPP, mais l¡em classificada será comunicacla via
contato telefôrúco ou e-mail eletrônico pela Comissão Julgadora do certame sobre o empate, e poderá

apresentar Proposta de Preços inferior àquela consiclera<la vencedora îo.ptazo de 24 (vinte e quatro) horas

após solicitação da Comissão Permanente de Licitação. A nova Proposta <leverá ser aprescntada ern papel

timþrado, de forma clara e precisa, não podendo ser manlscrita, nem conter rasu'as ou'entrelinhas,

assinada pelo lioitante ou seu representante legal, clevidamentc identifìcaclo. O não cumprimento deste

item pclde acanetar a desclassificação;
b) Se a MII o¡ I3PP, convocada ua fonna da alínea anterior, não apresentar nova Proposta, inferior à de

lncnor preço, será facultacla, pela or'dem <le classiflrcação, às clemais ME e EPP, a apresentação <le nova

Proposta, no prazo e ua forma prevista na alínen "4" destc itetrl.

c) Sì þouver ãnur ou mais ME e/ou DPP corn Propostas iguais, será realizado sotteio, em ato público para

estabelccer a orclern em qge serão convocadas para a apresentação de nova Proposta, na forma tlas alíneas

;;ä"'* Lq
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5.16.3- Se nenhunia ME ou EPP satisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não existindo ME ou EPP

participante, pennanecerá a classiflrcação inicial e será considerado vencedor do certame o licitante
cletentor da Proposta originalmente de menor valor.
5.16.4- Procedida à classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e não for
o caso de utilização da preferência do subitenr anterior, o clesenrpate far-se-á obrigatoriamente através de

sorteio¡ depois de obecleciclo ao disposto no $ 2u do Art. 3'cla Lei no 8.666/93, em ato público, para o qual

todos os licitantes classificados serão convocados cm horário e local a serem definidos pela Comissão

Permanente de Licitação. Decorridos 30 (trinta) rninutos da hora tnarcada, sem que compareçam todos os

convocados, o sorteio será realizado a despeito das ausências.

5.17- Caso toclas as propostas sejam clesclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da previsão

contida no Art. 48, $3o, cla Lei Fecleral n" 8.666193.
5,18- A proposta apreserrtada cleverá conter assinaturas clo represente da empresa, em toclas as folhas,

dan<lo ciência que os mesmos assinam em conjunto.
5.19- Após apresentação da proposta cornercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das

punições previstas na Cláusula - "DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS".

6 _ DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.1 - O recebimento dos envelopes corrtenclo os clocumentos de habilitação e proposta de preço ser'á

realizada no dia, ltora e local previsto nesto T'omacla cle Preços;

6.2 - Recebidos sirnultaneamente os envelopes 6(A'' DOCUMENTOS DE IIAIIILITAÇAO o "8"
PROPOS1ìA DE PREÇOS, proceder-se-á a abertura clos envelopes referentes à docutnentação:,

6.3 - Scr/r aberto o envelope (A) - Documentos dc Ilabititaçã;o, para análise, e para serem rubricados

pela Conrissão e pelos licitantes plesentcs;
6.4'Em seguida ao exame realizado na docr¡mentação, será cliwlgado o resultado tla habilitação;

6.5 - Divulgado o resultaclo cla habilitação, a Cornissão cle Licitação, após obedecer ao disposto no art.

109, inciso I, alínea "a" dal,ei de Licitações, fará a clevolução aos inabilitados de seis envelopes propostas

lacradas.
6.6 , Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo clecorrente cle fato

superveniente e aceito pela Comissão cle Licitação;
6.7 -Einiciada a fase de Julgartrento das Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos licitantes
habilitados, que serão examiuados e nrbricados pela Comissão e Licitantes presentes;

6.8 -Dar-se divulgação clo resultaclo clo julgarnento das propostas e observância ao prazo recursal previsto

no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores;

6.9 - Será lavrada Ata circunstanciacla durante o transcorrer do certame;

6.10 - É facultada à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
prörnoção de diligência destinada a ssclareOer ou a complementar a instrução do processo, vedada à

incftlsão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta;

6.11 - Caso todos os licitantes estiverem presentcs no procedimento licitatório, e, tanto ua fase cle

habilitação quanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem clo prazo recursal,

desistência esta que deverá ser consignada em Ata, e, assinada pela Comissão e por todos os participantes

clo cerfame, poclerá se passar da Fase de Flabilitação para a Fase de Julgamento das Propostas na lnesma

sessão;

6. 12- Não har¡endo possibilidacle de apreciação irnediata da documentação no clia marcado Paru a abertrra

tlo certame, a Comissão suspenclerá os trabalhos e marcará a clata para a divulgação clo resultado cla

habilitação. I
IJ

-/
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7 - DO CRITÉRIO DE JT]LGAMENTO

7,1.Apresentelicitaçãoserájulgadapelocritério,,€ffi
conseqüência, no julgarnento clas propostas, a Comissão dc Licitação observará apenas o preço proposto

das empresas habilitadas, sagrando-se vencc(lora a que apresentar o Menor Preço Global, ressalvado o

Art. 48 da Lei 8.666193.
7.2- Serão desclassificadas as propostas:
7.2.1- Que rrão atenderem as especificações da Tomada de Preços;

7.2.2- Que apresentarem preços irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos, inexeqüíveis, ou preços

incompatíveis com a realidade mercadológica;
7.2,3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem preço

ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, ressalvadas as exceções previstas no $ 3o do arf.

44, ða Lei cle Licitações;
7.2.4- No caso de empate entre duas ou rnais propostas, como critério de desempate será asseguraclo

preferência à empresa nacional;
7.2.5- Permanecendo o empate, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado qtralquer

outro processo' 
g - DA ADJUDIcAcÃo E DA rloMolocAcÃo

8.1- O objeto cla licitação será adjudicado e homologado ao autor da proposta veucedora, mediante

Contrato a ser firmaclo entre este e a Pref'eitura Municipal de LMOEIRO DO NORTE. O acljudicatário

tem o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura clo Contrato, contado da data de sua convocação para esse

fim.
8.2- Quando a licitante adjtrclicatária não cumprir as obrigações constantes deste edital e não assinar o

Contrato no prazo estabelecido no itcm 8.1, é facultada à Prefeitura Municipal de LMOEIRO DO

NORIII convidar a segunda classificacla, e assim sncessivamente, para assinar o contrato nas mesm&s

condições da pritneirn colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogaf a licitação.

9 - po CoNTRATO E pAS SUBCONT4ATACÕES

9.1- Será celcbrado instrumento cle Contrato, de acordo com o Art. 10 da lei 8.666193 e em confonnidade

collt a minuta allexa ao presente Edital, que cleverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias,

a partir da data da convocação encaminhacla à licitante vencedora do certame;

9.2- Arecusa injustificacla do acljudicatário em assinar o "'fermo cle Contrato" no prazo estabelecido no

subitern anterior, caracterizará o clescumprimento total da obrigação, ficando sujeito às pcnalidades

previstas na Lei n" 8.666193 c alterações posteriores;
9.3- Consi<lera-se como parte integrante clo Conlrato, os tennos da proposta vencedora c seus anexos (se

houvcr), bem como os demais elementos concernentes :l licitação, que serviram de base ao processo

licitatório;
g.4- O prazo de convocação, poderá ler uma única prorrogação com o meslno ptazo e condições

estabeleõidas, convocar os licitantes remanescentes, obeclecendo a ordem de classificação estabelecida

pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas lnesmas condições propostas pelo primeiro colocado,

ou revogar a licitação consoante prevê a Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores.

9.5 - E facultativo à aclministração celebrar o "Termo Contratual", potlendo substituí-lo por outros

instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota cle empenho de despesa, ordcm de execução de serviço.

9.6 - Após Assinatrrra cla Ordem cle Serviços e/ou Cotttrato, pgr parte da CONTRANTANTB e

CONTRATADA, a empresa terá no máximo 10 (dez) <lias iuiciar o objeto cleste certame

9.7- Não será permitida subcontratação para a execução cleste objeto'

Enclercço: Rua Cel. Antônio Joaquirn, 2l2l - Centro - I.irnoeiro rJo'Nortc - Ceärá - CEP: 62930-000
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10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRA-IADA atrar'és da emissão de Ordem cle Serviço.

10.2. Proporcionar ¡l CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigaçõcs decon'entes clo Tenno Contratual, inclusivc com o fornecimento do objeto do cettame,

consoante estabelece a Lei Irecleral ne 8.666/1993 e suas alterações.

10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,

solicitarproviclências da CONTRATADA, que atenderá ou justiflrcará de imedialo.
10.4. Notiflrcar a CONIRAI'ADA, de qualquer inegrrlaridade deconcnte da execução do ob.ieto

contrafilal.
10.5. Efetuar os pagamentos deviclos à CONTR"¡\TADÀ nas condições estabelecidas neste contrato.

10.6. Aplical as penalidades previstas em lei e ltcste instrumento.
10.7, Exigir o cumprimento de todos os comprornissos assumidos pela Contratacla, de acordo com a$

cláusulns contratna:is e os termos dc sua proposta.

10.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulariclacles constatadas nos

serviços prestaclos, para que sejam adotadas as merlidas corretivas necessárias.

10.9. Exigir cla Contratada, a qualquer tønpo, documentação qtre comprovc o correto e tcmpestivo
pagamento de todos encargos previclenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução

deste Contrato.
10,10, Receber o objeto do contrato, através clo Setor lesponsável por seu acompanhamento e fiscalização,

em ccrrtformidade.com o art.73,II, da Lei n'8.666193.

ll.l-Executar os serÿiços cle conforrnidaclc com as condições estabelecidas ncste Edital, no Termo

Contralual e na proposta Ýelrcedora do cettartte;

1 1.2- Manter clurante toda a duração do contrato, em courpatibilidade cont as obrigações assunidas, toclas

as condições de habilitação e <lualiticaçõo exigiclas na licitação;
I 1.3- Providenciar a imediata correçõo clas clehciências e/ou iregularidacles apontadas pela Contraiante;

11.4- A¡car com eventuais prejulzos causados à Contratante e/on terceit'os, provocaclos por ineficiência

on inegularidade cometida por seus enlprcgaclos e/ou prepostos envolviclos na entrega clo objeto

contratual;
1 1.5- Executar os serviços atrar'és de pessoas idôneas, assuminclo total responsabilidade por quaisquer

danos ou tàlta que venham a cometer no desernpenho de suas funções, podendo'a Plefeitura Municipal cle

LIMOEIRO DO NORTB solicitar a:substituição claqueles cuj4 conduta scjaìulgada inconvenieute;

I 1.6- Sgbstituir os profissionais nos onsos clc impedimentos fortuitos, clc tnaneira que não se prejudiquem

o boln anclanrento e a boa prcstação clos serviços;
11.7- Facilitar a ação tla FISCALIZAÇÄO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANIE;
11.8-Responder perante a Prefeitura h{unir:ipal cle LMOEIRO DO NORTE, mcsmo no caso de ausêncja

ou onrissão da FISCALIZAÇã.:O, indedzanclo-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus

interesses, que possam interferir na exeoução Co Contrato, quer sejam eles praticados por empregados,

prepostos ou mándatários seus. A rcsponsabilidadc se estenderá à clanos causados a terceiros, rlevendo a
-COÑf'nafADA 

aclotar rneclidas preventivas conlra esses dauos, com fiel observância Cas norrnas

emalradas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;

11.9- Responder, perarrte as leis vigentes, pelo sigilo clos documentos manuseados, settdo que a

CONTRATAL)A não cleverá, lnesmo após o témino do CONTRATO, sem consentimento prévio por

escrito cla CONTIìA'I'¡\NTtr, fazer r¡so cle tluaisquer clocumentos ou informações especiftcadas no

parágrafo anterior, a não ser para fins cle execução clo CONTRATO;

A
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11.10- Pagar seus empregados no plazo prcvisto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento cle todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços

contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,

seguros cle acidentes cle trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade cia Prefeitura Municipal de

LIMOEIRO DO NORTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais vtna vez que a

inadimplência cla CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transf,ere à Prefeitura
Municipal de LMOEIRO DO NORTE;
1 I . 1 1-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
11.12-Responcler, pecuniariamente, por todos os clanos c/ou prejuízos que forem causados à União,

Estado, Ivlunicípio ou terceiros, decorentes da prestação dos serviços;
11.13 - Manter durante toda a execução clos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumiclas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
1 1 . 14- 'foclo material e/ou equipamentos necessários à realização dos serviços serão cle responsabilidade

da Contratada, bem como todas as despesas com alimentação e deslocamentos necessários para a
prestação dos serviços.
1 1.15 - Emissão de relatórios rnensais dos serviços prestados;

1 1.16 - Seguir plena e fielmente as especificaç,ões corrtidas no Termo de Referência - ANEXO I.

12 - DA DURACÄO DO CONTRATO

l2,l- O Contrato terá'r,igênci a de L|(cloze) meses, a partir cla data de sua assinatura, poclendo ter a sua

duração prorrogada por iguais e sucessivos períoclos, mecliante'Iermos Aditivos, até o limite de 60

(sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com o art.57 c incisos da lei Federal n". 8.666/93, e, com

vantagens junto a PMLN, na continuidade do Contrato, poclenclo ser alterado, exceto no tocante ao seu

objeto.
12.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

12.2.'lo<la prorrogação cle contratos será precedi da da realização de pesquisas de preços de mercado ou

de preços contratados por outros órgãos c entidades cla Aclminislração Púlblica, r,isando a assegurar a

rnanutenção da contratação mais vantajosa para a Aclministração, em relação à realização de uma nova

licitaçãb.
12,3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:

12.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Admiuistração, nos termos

do artigo 87, inciso III, da Lei no 8.666, cle 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar

corn a Aclministração Pública, enquauto perdurarem os efeitos;

12.3.2.4 Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

cle habilitação e qualificação exigidas na licitação;
L2.3.3.4 Contratada nõo concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis

não renováveis que já tenham siclo pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;

12.4. Apr.onogação de contrato deverá ser promovicla mediantc celebração de termo aditivo.

13 - DO REAJUSTAI\{ENTO DII PREÇOS

13.1. Será adnriticlo o reajuste dos preços clos serviços continuados contratados comprazo de vigência

igrral ou snperior a 12 (ctoze) mcses, descle que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, mediante

a aplicaçãó clo fndice Nacional cle Preços ao Consumidol Amplo (IPCA)e/ou o disposto na Lei no

8.666193, art, 65, $1o.
13.2. O interregno mlnimo de 01 (um) ano será contado: /l
a, para o primeiro reajuste: a partiì clá clata limite para apresentação das propostas constante do Edital; /

tJ' 
En¿ereço: RuaCel. AntônioJoacluirn,2l2l-Centro-LitrroeirocloNorte-Ceará-CEP: 62930'000 

/

-,ñ-



¡

lDsl'ADo CEARÁ,
lvlunicípio do Limoeiro clo Norte

tlo

b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir <la data do fato get'ador que deu ensejo ao último

reajuste ocorrido ou precluso.
133. O prrzo parc a Contratada solicitar o reajuste enceffa-se na clata cla prorrogação contratual

subsequente à data elu que se cornpletou o cômputo do interregno mínimo cle 0l (um) ano, ou na data do

encerramento da vigôncia rlo contrato, caso n{o haja pronogação.

13.3.1, Caso a Contratacla não solicite o reajusfc tempestivarnente, dentro clo prazo acima fixa<lo, oconerá

a preclusão tlo direito ao reajuste.
13.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorogacla, novo reajuste só poclerá ser pleiteado apÓs o

deculso dc novo interregno nrínimo de 01 (um) ano, coutado na forma prevista neste llclital,
13 .3.1 ,2. Caso, na data cla prorrogação contratual, ainda não tenha siclo divulgado o novo índice tle reajtste

adotaclo, a Contratada cleverá solicitar a inserção cle cláusula no termo aclitivo cle protrogação que

resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido lão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de

preclusão.
13.4. Os novos valores contratuais decorrentes r1o reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o

seguinte:
a. A partil da data em que se completou o cômputo do intenegno mínimo de 01 (um) ano;

b. Em data futrra, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem cle periodicidade para

concessão dos próximos reajustes futuros;
13.5. A decisão sobre o pedido cle reajnste deve ser feita no prazo máximo tle 30 (rinta) dias, contaclos a

partir da data da solicitação da Contratacla.

13.6. Os reajustes serão formalizaclos por meio cle apostilamento, exceto quanclo coincidirem com a

prorrogação ôonkatual, caso em que cleverão ser for¡naiizaclos por aditamento ao contrato.

11 - DA FORryIA DE PAGAVENTO

14.1.O prazoparapagamentoserácleaté30(rirrta)tJias,contadosapartircladatadaapresentaçãoda
Nota Fiscal/Fatwa pela Contratada.
14.2. O pagamento somente será efetrndo após o o'atesto", pelo servidor competente, da Nota

FiscaUFatrra aprcsentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados,

14.2.1, O "ateito" fica condicionado à verificação da confonnidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada

pela Contratacla com os serviços efetivamcnte prestados,

14.3. llaven{o erro na apresentação da Nota FiscalÆatura ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda; ci¡cunstância que impeça a liquiclação da rlespcsa, o pagamento ficar¿l pendente até que a

Contratada proviclencie as mecliclas saneadoras. Nesta hipótese, o pl'azo para pagamento iniciar-se-á após

a comprovação da reg,alanzação da situação, não acarretanclo qualquer ônus para a Contratante.

14.4. Seró efetuada a retenção ou glosa no pagamento, pt'oporcional à inegrrlaridacle vedficacla, senl

projulzo das sanções oabíveis, caso se constate que a Contratada:

14.4,1. Nõo procluziu os resultados acorclados;

14.4.z.Deixôu de executar as atividades contratadas,'ou não as executou com a qualidade rnínima exigida;

14.5. Antes do pagamerfo, a Contralant e realizarâ consulta para verificar a manutcnção das condições de

habilitação da Cõntratada, cleveudo o resullaclo scr impresso, autenticado e juntado ao processo de

pagamento.
l4k, O pagamento será efetuaclo por meio cle Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito etn conta

correirte, ¡a agênoia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro tneio previsto na

legislqção vigente.
14.7. Serâconsideracla como data do pagamento o rlia enr que corrstar como emitida a ordem bancária

para pagamento.
14.8. A Contratante não se responsabilizará por qualqucr riespesa que venha a ser efetrnda

Contratada, que pon'eutura não tenha sido acordada no cotltrato

Endcrcço: Rua Ccl. Antônio Joaquint, 212 I - CeLrtro - Lirnoeilo tlo Norte - Ceará - CEP: 62930-000
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14.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva do fornecimento,
14.10. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardaclores ou impeditivos cla execução do ajustado, ou ainda, em caso de força tnaior,

caso fofiuito ou fato do príncipe, configurando álea ecouômica extraordinária e extracontratnal, poderá,

mediante procedimcnto aclministrativo onde:este demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem

de fbrnecirnento, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente etttre os encargos do

contrataclo e a rehibuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, objetivando a

mamrtenção do equilíbrio econômico-financciro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "cl" da Lei
Fcderal n." 8.666/93, alterada e consolidada.

15. DAS SAI\ÇOES ADMINISTRÄTIVAS

15.1. O licitante que ensejar o retarclamento da execuçõo clo certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fi.auclar na execução do Contrato, comportar-se de rnodo inidôneo, ftzer declaração falsa ou cometer

fiaude fiscal garanticlo o direito prévio da citação e da ampla clefesa, ficará impedido de licitar e contratar

com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penaliclade,

sem prejuízo das multas previstas no edital e no tenno cle contrato e das demais cominações legais.

15.2 - AContratada frcarâ, aincla, sujeita às seguintes penalidades, cm caso de inexecução total ou parcial

clo contrato, erro de execução, execução irnperfeita, mora de execução, inaclirnplemento contratual ou não

vcracidacle das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - a<lvertência, sanção cle que trata o ínciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) clcscumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possaln acarretar transtornos ao clesenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação cle sanção mrtis grave.

II - rnultas (que poder'ão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora cle Receitas

Iìederais, por meio de Documento de Arrecaclação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções fomecidas pela Contratante);
a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na

prestação dos serviços ou indisponibilidade cio tnesmo, limitacla a 70%o (dez por cento) do mesmo valor;

b) de2% (clois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição tlo contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reinciclência;

c) dc 5o/o (cinco por cento) do valor contratual total clo exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-sc a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) clias que se seguircm

à data da comunicação formal da rejeição;
III - declaração cle inidoneiclade para licitar ou contratar com a Administração Púrblica; enquanto

perdurarcm os motivos {eterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

ãutoriclade que aplicou a penalicladc, depois clo ressarcimento à Aclministração pelos prejuízos resttltantes

e depoi s de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 1 5 . 1 .

I5.i- No processo de Jplicação de penalidades é assegurado o clireito ao contraditório e à ampla defesa,

garantida ,ro, p.oror dJ05 lcinco) <tias úrteis para as sanções previstas nos incisos I e II do item 15.2

supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item'

ß.q -O valor da multa aplicada cleverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias

a contar cla notificação oü decisão do rect¡rso. Sc o valor cla multa não for pago, ou depositado, será

antornaticamente clescontado clo pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso cle inexistência ou

insuficiência de crédito cla Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como

Dívida Ativa clo Município e cobrado lr.rediante processo cle execução fiscal, com os encargos 

/
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correspondentes.
15.5 - As sanções previstas no item 15.1 e inciso III clo item 15.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em razáo do contrato objeto desta licitação:
I - Prat,icarem atos ilícitos, visando fnrstrar os objetivos da licitação;
II - Demonstrarem não possuir idoneiclade para contratar com a Administração Pública, em virtude cle

atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação clefinitiva por praticareln, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento cle

quaisquer trjbutos.
15.6 - As sanções previstas nos incisos I c III do item 15.2 supra poclerão ser aplicaclas juntamente com

a do inciso II do lnesrno item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo

de 05 (cinco) dias úrteis.

15.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadanlente, em firmar o Contrato dentro do prazo

de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5o/o

(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cablveis, por caracterizar

descwnprimento total da obrigação assumida.

15.8 - As sanções previstas no item 15.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar cle não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo cle 48 (quarenta e oito) horas comunicarem setl desinteresse.

:

16.1 - No intercsse da CONTRATANTE, o objeto cleste Eclital, Termo de Referência e anexos poclerá ser

suprimido ou acresciclo até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,

facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conformc disposto no artigo 65, $ io

e 2 o, inciso II da Lei n" 8666/93.
16.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizaclo da contratação poderá ser aumentado ou

strprimido até o limite de25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art.65, $$ 1" e 2o, daLei
n" 8.666/93,
16.3- A Licitante Contratada flrca obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessárias.

16.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá excecler o limite estabelecido nesta condição, exceto as

supressões resultantes de acorclo entre as partes.

16.5 - A gestão, o acompanhamento e a liscalização da execução clo objeto consistetn na verificação da

confonnidade cla prestação dos serviços e da alocação dös recursos necessários, de forma a assegurar o

perfeito cunrprimento clo pactuaclo, devendo ser exerciclo pelo gestor, que poderá ser arxiliado pelo fiscal

técnico e frscal administrativo.
16.6- A gestão aclministrativa do oontrato oaberá ao responsável da Secretaria requisitante' a queln

competirá gerenciar quaisquer ocomências e alterações clesses iustrumentos e designado para coordenar e

comanclar o processo da fiscalização da execução do objeto.

16.7- A fiscalização administrativa será realizacla por um servidor ou comissão cle servidores

oportunamente designados pela autoridacle competente. A comissão ou fiscal selá formalmente designado

pära acornpanhar adininistrativamento a execução do objeto, cle forma a assegurar seu cumprimento, bem

ðo*o a regularida<le fiscal, trabalhista e previdenciária da Contratada e de seus empregados, trazendo aos

autos clo ptocesso os elementos necessários c suficientes à compatibilização dos atos praticados pela

fiscalização, assim como pelo recebimento dos serviços e por atestar as notas fiscais para pagamento'

16.8- A fiscalização técnica será realizada, por urn serviclor ou comissão de serviclores oportunamente e

fomralmente clesignado para acompanhar teçnicamente a execnção do objeto.

16.9- Ao gestor compete, entre outras atribtrições:

a) Acompanhar e superuisionar as ativiclades clos frscais;
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b) Tomar clecisões gerenciais;
c) Encaminhar ò Secretaria,paraanálise, as inegrrlariclades apontadas pelo fiscal que demanclem aplicaçño

de penaliclade;

d) Iincaninhar à Diretoria Geral, para deliberação, os pediclos cle pron'ogação de prazo, reajuste, aberttu'a

cle novo processo licitatório e clemais alterações que dependam de fomralizaçio cle termo aditivo:

16.10- À flrscalização técnica compcte, effre outras atribuições:
a) Ter conheciruento do objeto contrataclo, (as disposições clo eclital e dos tennos do instnrmento

contratual;
b) verificar, irr loco, a conformi<lacle cla plestação dos sen,iços e da alocação dos recursos necessários,

¿¡not¿tndo em registro próprio todas as oconênciãs relaciotndas à sua execttção, que devem ser

encaminliadas ao fiscal arlministrativo do contrato;
c) atestar diretamelrte as notas fiscais corespondentes à prestação dos serviçoa, diante cla irnpossibilidade

de atesto pelo fisôal administrativo;
d) solicitar ao(s) preposto(s) da CONTRATADA ou obter da Adrninistração, tempestivamente, todas as

providências necessárias ao bom andamento deste contrato c anexar aos autos do processo corespondente

cópia rlos clocumentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;

e) ãncaminhar ao gestor do contrato os documentos que relacionem as ocorrências ensejadoras cle sanções

a serem aplicadas à CONTRATADA, para a adoção cle providências;

1) acompanhar e atestar a prestação dos serviços, emitindo relatório circunstenciado em que cleYerão

constar ãs ocorrências de inclisponibiliclade dos serviços, ou uão cumprimento do Acorclo de Níveis cle

Serviço (SLA), bem cotno clemâis inexecuções contratuais;
g) manter organizaclo e atualizado unr sistema dc cotÍrole em (lue se registretn as ocorrências ou os

serviços descritos de tbrma analítica;
þ) E¡oami¡harao gcstot do conlrato o docunlento que relacione as oconências, oomunican.lo sobre

eve¡tuais vícios, inegulariclacles ou baixa qualidacle clos serviços prestados e que impliquem multas a

serem aplicadas à(s) CONTRA'IADA(s).
16,11- À fiscalização adruinistraliva compete, cntt'e outras atribuições:

a) Ter conhecimento do objeto contrataclo, clas disposições do eclital e dos tennos do instrumento

contratual;
b) Gerir os rlocumentos relaciorrados ao contrato, juntando-os aos autos clo processo administrativo, e

providenciar os encaminhamentos necessários;

c) Elucidar ocasionais dilvidas do representante da CONTRATADA;
cl) Atestar as rrotas frscais corresponclentes à prestação clos serviços, com trasc nas inforntações

encaminhadas pelo fiscal técnico;
e) Notihcar, por .escrito, a CONTRATADA acerca dos eveutos em desacordo com as cl¿iusulas

contratuais, ccrtifican<lo o seu recebinrento nos atltos do processoi

f) Recusar o recebimento dos serviços quc não atendam às especificaçr5es contratuais;

g) Cuitlar <los procedimentos relativos i\ plorrogação do contrato e à uecessidade cle abertura dc novo

processo licitatório, <¡uando for o caso, com a arrteccclência mlnima necessária;

ir¡ Solicitar à(s) CONI'RATADA(s) c se,us prepostos, ou obter da CONI'RATANTE, tpmpestivamente,

loclas as providências ao bom andamento execução do serviço;

i) Acomianhar e atestar, juntamente com o gestor <1o contrato, o recebin¡ento dcfirritivo da execução do

olrj eto licitado, inclicanclo as ocorrências verificadas ;

j) Ñotifica¡ a CONTRATADA,.poT escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulariclades constatadas tta

õxeêuçño ìclo contrato para quä sejam aclotaclas as mecliclas corretivas necessárias, inclicaclas pela

Adnúnistração;
k) Acornpanhar e ltscalizar por nreio dc inslnlmeffos
regularida<lc fiscal, trabalhista e previclenciár'ia tla CONT

de controle a execução do contrato quanto à

R É\TADA, indicanclo as <¡corrênci as verificatlas ;
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l) Verificar mediante conferência de planilha de cálculo o percentual de serviço prestado e o nível de

satisfação dos usuários referente à prestação dos serviços, pam que se possa ftrmar o atestado de que os

serviços foram efetivamente realizados cottfonne as exigências clo contrato;
m) Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações trabalhistas e sociais, na

conformiclade clo art. 39 da IN 0512017;
n) Solicitar, previamente, à Secretada permissão de acesso c autorização para t real\zação de serviços

fora do horário de expeclienle e ern clias não úteis, especifrcando detalhaclamente o serviço;

o) Seguir conr a fiscalização na confbrmiclacle clos arts. 39 a 50 da IN 05/2017.

16.12- A fiscalização dos contratos, no que sc refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve

sel realiza{a com l¡ase em clitérios estatísticos, levanclo-se em consicleração falhas que impactem o

contrato como um todo e não apenas elros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um

determinaclo empregado.
16.13- Os casos omissos serão definidos pelo gestor do contrato, de modo que seja mantido o padrão de

qnalidade previsto para a execução dos serviços
16.14-A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidacles contratuais.

16.15 -A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 daLei Federal 8.666 de 1993,serâ

clesignaclo representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando etn

registro próprio todas as ocorências relacionadas a cxecução e determinando o que for necessário à

regularização clc falhas ou clefeitos observados.

16.16 - A fiscalização não exclui nern reduz a respornabilidacle da contratada, inclusive perante terceiros,

por qualquer irregularidacle, ainda quc resulte dc irnperfeições técrúcas ou vícios reclibitórios, e, na

ocolr-encià clesta, não implica corresponsabilidade da Administração ou dc seus agentes e prepostos, de

conforrnirlacle coul o art. 70 da Lei Federal uo 8.666193 e suas alterações.

16.1,7 - O lepresentante cla Aclministração auotará em registro próprio todas as ocorrências relacionaclas

coltl a execução do contmto, indicanclo clia, mês c ano, bent como o nome dos funcionários à regrrlarização

eventualmente envolvidos, determinanclo o que for necessário à regularização das falhas ou def'eitos

obseryaclos e encaminhando os apontanrentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

17 - DA RESCISÃO CONTRATUAL

17. I . A Prefeitura Municipal de LIMOEIRO DO NORTE poderá rcscinclir o contrato, irrdependcntemente

de qualqucr interpelaçãojuclicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar {e iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contaclos a partir do recebimento

da ordcm de início clos serviços;
b) Executar os serviços em desacorclo co¡l1 as especiltcações exigidas;

c) Não cumprir ou cumprir inegulannente as cláusulas coutratuais ou a legislação vigente;

cl) Cometer reiteraclos elros na execução <los serviços;
.) C"d.r on transferir, rro toclo ou em parte, a ptestação dc serviçcls sem a expressa atttorização cla

Contratante; ,

f) Entrar cm concordata, falência ou dissolução, on recair no processo de insolvência sobrc qnalqner <lc

seus dirigentes.
17.2.Deôlarada a rescisão conlratual cm decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior,

a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, cleduzido o valor

corresponclente às multas porventura existentes.

17,3. Não caberá a contraiada inclenização cle qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a

ser rescinclido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas'

17.4, Irrdepenclentemente clo clisposto nesta cláusula, o contrato poclerá ser rescindido por livre decisão da

prel'eiturn'M¡nicipal de LIlr{OtjIRO DO NORTE, ar qualquer é1:oca, sem que caiba a contratada o clireito
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de reclamação ou indenização a qualquer título, garantinclolhe apenas, o pagamerto dos serviços

executaclos e devidamente recebidos.
17.5. Amigável, por acordo entre as partes, mecliante autorização escrita e fi.rnclamentada da autoridade

conrpetente, reduzida a tenno no processo licitatório, desde que haja conveniência da Atiministração;
17,6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 cla Lei no 8.666193, sem quc haja

cqlpa clo CONTRA'I'ADO, será esta ressarcicla dos prejuízos regttlatnentares comprovaclos, quaudo os

houvor sofrido.
l7.7- Osprocedimenlos cle rescisão contratual, tanto amigáveis, como os detenninados pttr ato tlnilatcral

da Contratante, serão f'ormalmente motivados, assegrrado contraditório e a ampla clefesa, me<liante prévia

e comprovada intimação da intercssada para que, se o clesejar, apresente <lefesa no pl'azo cle 10 (dez) dias

irteis, contados de seu reçel¡imento e, na lúpótese cle <lesjstir da defesa, interpor rectlrso hierárquico no

prazo cle 05 (cinco) dias irteis, contados da intimaçãg comptovada da decisão rcscisória.

18-PA F9RN{Ä, pE EXECUC4O DOS SERVICOS

1 8, 1 . - A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com o Ternro cle ltef'erêncic.

18.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e esp-ecífrcas cleste edital c seus

respectivos flnexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINISTRAçAO PUBLICA'
18.3- Quatquer alteração.a ser introduzicla no planejamento ou tlos padrões de execução clos serviços,

quando proposta pela licitarrte vencedora, cleverá sel feita por escrito c só será executada se f'or'

previarnénte analisãda e aprovada, também por escrito, pela ADÌvÍINISTRAÇÃO PÚBLICA.
18.4- A licitalte venceclora não poclerá cecler, transferir ou subempreitar, no todo ou ettt partc, a execução

tlos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita cla ADMINISTRAÇAO PUBLIC^ e menter

pleuamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assunticlas por ocasião cla

assinatrua do instnunento contratual,
18.5-A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizacla por representante cla Prefeitura

Municipal de LMOEIRO DO NORTE,.especiahnente designado.

18.6- O representante cla Prefeitura lvlunicipal de LIMOEIRO DO NORTE anotará em registro própdo

tocJas as oiorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à

regulanzação das faltas ou defeitos observados.

18.7- As decisões e providências que ultmpassarem a.competência do representante deverão ser

solicitadas aos seus supcriores em tempo hábil para a acloção das ruedidas convenientes.

18.8- O prazo para o inlcio cla prestação clos sen'iços fica fixaclo em até 10 (dez) dias contados a palir tla
clata do reccbimento cla Ordem de Serviços
18.9- Os serviços presenciais'contrataclos cleverão serprestados no Município cle LIIr{CIEIRO DO NORTE
- CE, correnclo to{os os evcntuais c'rrstos relativos a passagens, hospedaggm, condução, cleslocamento,

alimentação, sùguros e demais <lespesas nccessárias à execução dos sen'iços a expensas tla contratada;

18.10- Os serviços não presenciais poclerão ser prestados cle qnalquer lugar, a critério da contratada, por

demancla Corrsultiva ilimitada, prestada por escrito através <te correio eletrônico (e-mail) oll por telefone,

de tbrma convencional via Consulta Escrita fonnalizada à Contratada.

19 - DAS NORMAS A¡ITICORRI{PçÃO

19.1 - As parles declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei ¡' 72.846/2013 (lei

anticomrpção) e sua legislação conelata e estão cientes que na execução do instrumento convocatório é

vcclado às partes incluindo seus empregados, prcpostos e/ou gestores:

I -. P¡omeier, oferecer ou dar; clil'eta ou incliretamente, vantagenr indevida a agentc público ou a quem

quer que seja, ou a terceira pessoe a ele relacionada;

E¡tlcreço: Rrìa Ccl. Antô¡rio Joaquim, 2l2l - Ccntro - Lirnociro do Nortc - Ccará - CEP: 62930-000
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II - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato;

III - Obter vantagem ou beneflcio indevido, cle modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do

instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos

instrumentos contratuais;
IV - Manipular ou fi'audar o equilíbrio cconômico-financeiro clo presente contrato; ou,

V- De qualquer maneil'a fraudar o presente contrato; assim como rcalizar quaisquer ações ou

omissõcs que constituam prática ilegal ou cle comtpção, nos termos da Lei n' 12.84612013, do

Decreto n'8.42012015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não

relacionaclas com o presente contrato.

20-pA porAcÃo ORCAIUENT.Á.RrA

20.1- As clespesas decorrentes do contrato corerão por conta das Dotações Orçamentárias, sob as

rubricas:

'& 0902 10 l22l00l2.055 - Gerenciamento cla Secretaria Municipal de Saírcle (SECSA);

+ 1005 08 122 OSOL 2.079 - Gerenciamento cla Secretaria Municipal de Assistência Social e de

Políticas Publicas para as Mulheres, Crianças, Adolescentes e Pessoas com Deficiência
(SElvtAS);

'hh. 0601 20 122 2001 2.020 - Gerenciamento de Atividades Econômicas, Empreendedorismo,

Recr¡rsos Híclricos e Energeticos c Meio Ambiente (SEMAE);
+ 0i01 04 122 O4Ol2.001 - Secretaria clc Finanças, Orçamento e Planejamento (SEFIN);

"! O8O2 12122l20l 2.}41'Gerenciamento da Secretaria Municipal de Educação (SEMEB) (OCA-

NE);
+1. 0701 15 1221.5012,023 - Gererrciamento cla Secretaria lvlunicipal cle Infraestrutura e Urbanismo

(SEINFRA);

'* 2501 26 1,22 OLlOI 2.101 - Gerenciamento da Superintendência Municipal de Transito
(SUTI{AN); elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica,

com recursos diretamente arrecadaclos ou transfericlos da PMLN, consignado no orçamento

murricipal de2023; caso o contrato seja assinaclo no exercício de2024, utilizar-se-á a mesma

equivalência orçamentária.

2T, DA IMPUGNACÃO. CONSU,I,TAS. RRSPOSTAS. ADITAMENTO E RECI]RSOS
ADMINISTRATIVOS

2l.l -A irnpugnação de edital se dará nos prazos e condições relacionaclas no art. 4l cla lei 8'666193, e

suas alteraçõas trrosteriores.
21.2 - Decairá do direito dc impugnar os lermos do eclital de licitação perante a Administraçáo a pessoa

que não o ftzer clentro do prazo fixaclo neste subitem, hipótese ent que tal comunicação não terá efeito cle

recurso.
21.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

21.4 - Somente serão aceitas solicitações cle esclarecimentos, providências ou impugnações mediante

petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que

preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamento à Comissão Permancnte de Licitação da PMLN;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado clos documentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nolne, prenolne, estado civil, profissão, domicílio. número do 4

l/
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documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada no Paço Municipal da PMLN,

dentro do prazo editalício;
c) O fato e o fundamento jurídico de seu palido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

d) O peclido, coln suas especificações;
e) A resposta da Comissão de Licitação rla PMLN, será clisponibilizada a todas os interessados mediante

publicação do ato em jornal Oficjal ou jornal cle grarrclc circulação regioual e constituirá aclitamento a

estas Instnrções.
21.5 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao qlle for aditado.

21.6 - Acolhicla a petição de impugnação contra o ato convocatório qne importe em modificação dos

termos do edital será designada nova data pata a realização do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas'

21.7 - Qualquer moclificação neste e<lital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

21.8 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Presidente da CPL ou a autoridade competente,

poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, conftrmar informações ou permitir

iejam sãnadas falhas formais de documenlação que complementem a instrução do processo, vedacla a

inôlusão posterior de doctunento ou informação que cleveria constar originariamente cla proposta, fixando

o pmzo para a resposta.
21.9 - Os licitantes notiflrcados para prestar quaisquer esclarecimentos aclicionais cleverão fazê-Io no prazo

determinado pelo Presiclente da CPL, sob pena de clesclassificação/inabilitação,
21 . 1 0 - A PMLN poclerá revogar a licitação por razões cle interesse público, no toclo ou em parte ou anular

esta licitação, em qualquer etapa do processo.'

2l;11 - Os recursos cabíveis serão processados dc acordo com o que estabelece o art. 109 cla Lei no

8.666193 e, suas alterações.
21.12- Os rccursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal da

recomente dirigida à Comissão de Licitação do órgão e/ou entidade cla Administração Priblica que

promoveu o certame,
2l.l2.l- As impugnações e recursos que por ventura sejam interpelados neste procedimento

administrativo, cleverão ser protocolados "in loco" na sala cla Comissão de Licitação'

zz -nos nNnxos

22.1. São partes integrantes e complementarcs tleste Eclital os seguintes Anexos:

Anexo I - Tcrmo de Referência (Projeto Básico);

Anexo I[ - lvfinuta de Proposta cle Preços;

Anexo III - Minuta cle Contrato: :

Anexo IV - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município tle LIMOEIRO DO

NORTE;
Anexo V - Declaração de l-Iabilitação;
Anexo VI - Declaração de Fatos lnrpeditirrcs;
Anexo VII - Declaração que não emprega menor de l8 anos;

Anexo VIII - Minuta de declaração de enquadramento em regime cle tributação;

furexo IX - f)eclaração de Elaboração Independente cle Proposta'

En¿creço: Rua Ccl. Antônio Joaquim, 2l 2 I - Centro - Lilnoeiro do Norte - Ceará - CEP: 62930-000
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23. DAS DISPOSICÕES FII.{AIS

23.1 - Apresente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade

uo processo e/ou no seu julganrento, ou revogacla por'conveniência da Administraçõo, por decisão

fundamentada, errr que fique evidência a notória rclevância tle interesse do Município.
23.2 - É veclado ao servidor clos órgãos e/ou enticlades cla Administraçño Pública Municipal cle

ì,[\{OEIRO DO NORTE, Autarquias, [mpresas Prlblicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo

Poder Público Municipal de participar cbrno licitante, dircta ou indiretarnente por si, ou por interposta

pessoa, clos procedimentos clesta Licitação.
233 - A homologação e adjudicação cla preseute Licitação será feita pela autoridade administrativa
competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei no 8.666/93 de Junho de 1993 e suas

posteriores alterações.
23.4 - Os casos omissos neste Edital serão resolviclos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos

cla legislação pertinente
23.5 - Os envelopes apresentados depois da hora estabelecicla não serão aceitos.

23.6 - Irrdepenclentemente cla sua trauscrição, farão parte do contrato toclas as condições estabeleciclas no

presente Edital e, no que conber, da proposta comercial da licitante vencedora.

23.7-O Contrato, Acljudicação c Homologação, daprestação dos serviços serão et'etuados com a empresa

vencedora.
23,8- Toclos os <locumentos apresentatlos neste certame deverão ser apresentaclos em original e/ou por

qualquer processo de cópia autenticacla por tabelião cle notas; não será aceito em hipótese nenhuma, em

nenhuma fhse clo ..rtrro", documcnios; autenticaclos pcla fonna eletrônioa (AUTENTICAÇÃO
ELIITRÔNICÁ,).
23.9 -O eclital completo e seus anexos, estarão disponível na sala da Comissão cle Licitação cla Prefeitura

Mrrrricipal de LIMOEIRO DO NOIITE, localizada na Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121, Centro,

LIMOEIRO DO NORTE, Cearâou através do site: wyyJqe.cq.sqy".brlv¿wxlit:lgeifs-dQt]srtccc,gQv.h.
Dírvidas : licitacoes@limoeiroclonorte.ce. gov.br
23.10 - Qualquer rnodifrcação no Edital exige divulgação pelo Inesmo instrumento de publicação eln que

se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas'

n:11 - Não havendo expecliente ou ocorre,rdo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

ccíame na data rnarcada, a sessão será automaticarnente transferida para o primeiro dia úrtil subsequente,

no mesuto horário e local anterionncnte estabeleciclo, clesde que não haja comunicação da Conlissão ent

contrár'io.
23.12 - No julgamento da habilitação e das plopostas, a Comissão poderír sanar effos ou fàlhas que não

alterem a iubstância das propostas, clos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fun,Jamentado, registraclo em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.
23.13 - A hornologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.14 - A cxistência de preços registrados não obriga a Administração a finnar as contratações que deles

poderão aclvir, facultanào-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, senclo

ãssegurado ao þeneficiário do registro'a preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições.

23.15 - Os licitantes assumem todos os cr¡stos <le preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsár'el por esses custos, independentemente da condução

ou do resultaclo do processo licitatódo.
23.1.6 - O licitantc ileverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso,

para representá-lo lra execução clo cotttra[o.
2g,iZ --No contagem dos prazos estabelecidos nestc Edital e seus Anexos, excluir-sc-á o dia do irrício e

incluir-se-á o clo vencirnento. Só sc iniciam e vencetn os prazos em dias cle expecliente na Administracão. 
¡)

/ '-J/
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24 -DO FORO

24.1-Fica eleito o foro da Cornarca de LMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do prescnte edital, que não possa ser rcsolvida pela via aclministrativa,

renunciando-se, desdc já, a qualquer outro, por rnais privilegiaclo que seja.

LMOEIRO DO NORTE, 19 dcDezembro. de2023

ogueira Lima
dn CPL
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